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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 44/2002
de 11 de Janeiro

Ao abrigo do disposto no artigo 3.o da Lei n.o 78/2001,
de 13 de Julho, e no n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 329/2001, de 20 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É instalado o Julgado de Paz do Município de
Lisboa, que entra em funcionamento em 21 de Janeiro
de 2002.

2.o É aprovado o respectivo regulamento interno, em
anexo à presente portaria.

O Secretário de Estado da Justiça, Diogo Campos
Barradas de Lacerda Machado, em 28 de Dezembro de
2001.

ANEXO

REGULAMENTO INTERNO DO JULGADO DE PAZ
DO MUNICÍPIO DE LISBOA

Artigo 1.o

Sede e funcionamento

1 — O Julgado de Paz do Município de Lisboa fica
sediado na Rua do Professor Vieira de Almeida, 3, loja,
em Lisboa.

2 — O período de funcionamento do Julgado de Paz
é das 10 às 21 horas, de segunda-feira a sexta-feira,
e das 10 às 14 horas aos sábados.

Artigo 2.o

Coordenação do Julgado de Paz

1 — A coordenação, representação e gestão do Jul-
gado de Paz compete ao juiz de paz que, de entre os
que exerçam aí funções, tenha obtido a classificação
mais elevada no respectivo concurso de recrutamento
e selecção.

2 — Nas ausências e impedimentos do juiz de paz-
-coordenador, este será substituído pelo que, de entre
os que exerçam funções no Julgado de Paz, tenha obtido
melhor classificação no concurso de recrutamento e
selecção.

Artigo 3.o

Secção

O Julgado de Paz dispõe de uma secção dirigida pelo
juiz a quem competir a respectiva coordenação nos ter-
mos do artigo anterior.

Artigo 4.o

Distribuição

Os processos são distribuídos pelos juízes de paz de
forma a garantir a repartição, com igualdade, do serviço
do Julgado de Paz.

Artigo 5.o

Serviço de Mediação

1 — O Serviço de Mediação é assegurado por media-
dores, aos quais compete, designadamente, realizar a
pré-mediação, quando solicitada, informar as partes
acerca da escolha do mediador e facultar aos interes-
sados o regulamento interno do Serviço de Mediação
e demais legislação conexa.
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2 — Na falta de indicação das partes, a escolha do
mediador ou mediadores que intervêm na mediação é
efectuada de forma a garantir a igualdade de repartição
do Serviço de Mediação.

Artigo 6.o

Competência da Direcção-Geral da Administração Extrajudicial

À Direcção-Geral da Administração Extrajudicial
compete:

a) Elaborar, mensalmente, as escalas de turno dos
mediadores e zelar pelo respectivo cumpri-
mento;

b) Proceder ao pagamento da remuneração dos juí-
zes de paz;

c) Proceder ao pagamento das mediações efec-
tuadas.

Artigo 7.o

Competência da Câmara Municipal de Lisboa

À Câmara Municipal de Lisboa compete fixar o horá-
rio de pessoal do Serviço de Atendimento e do Serviço
de Apoio Administrativo e zelar pela respectiva obser-
vância.

Artigo 8.o

Serviço de Atendimento

1 — O Serviço de Atendimento é assegurado, pre-
ferencialmente, por licenciados em Direito ou por
solicitadores.

2 — A coordenação do Serviço de Atendimento é
assegurada por quem para o efeito vier a ser designado
pelo juiz de paz-coordenador.

Artigo 9.o

Competências

As competências do Serviço de Mediação e do Serviço
de Atendimento são as previstas nos artigos 8.o e 9.o
do Decreto-Lei n.o 329/2001, de 20 de Dezembro.

Artigo 10.o

Serviço de Apoio Administrativo

1 — Para além das competências previstas no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 329/2001, de 20 de Dezem-
bro, compete-lhe, designadamente:

a) Proceder à distribuição de processos dos juízes
de paz;

b) Receber e expedir correspondência;
c) Proceder às citações e notificações;
d) Manter organizado o arquivo de documentos;
e) Manter organizado o inventário;
f) Manter organizado o registo contabilístico das

medições efectuadas, por mediador;
g) Manter actualizado o registo de assiduidade dos

funcionários do Serviço de Atendimento e do
Serviço de Apoio Administrativo;

h) Apoiar a actividade desenvolvida pelo Julgado
de Paz.

2 — A coordenação do Serviço de Apoio Adminis-
trativo é assegurada por quem para o efeito vier a ser
designado pelo juiz de paz-coordenador.

Artigo 11.o

Disposição final

O Julgado de Paz do Município de Lisboa rege-se
pelas normas constantes deste regulamento e pelo pro-
tocolo celebrado entre o Ministério da Justiça e a
Câmara Municipal de Lisboa em 21 de Novembro de
2001.

MINISTÉRIOS DO PLANEAMENTO
E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 45/2002

de 11 de Janeiro

Pelas Portarias n.os 1109-A/2000 e 1109-B/2000,
ambas de 27 de Novembro, foram aprovados, respec-
tivamente, o Regulamento do Regime de Ajudas à Pre-
servação e Melhoramento Genético das Raças Autóc-
tones, Raças Exóticas e Raça Bovina Frísia e o Regu-
lamento do Regime de Ajudas à Melhoria e Controlo
das Condições Hígio-Sanitárias nas Explorações Pecuá-
rias de Ruminantes, os quais se inscrevem na acção «Ser-
viços à agricultura» da medida AGRIS dos programas
operacionais regionais do QCA III.

Verifica-se, entretanto, que os referidos regulamentos
carecem de ser clarificados e ajustados, designadamente
quanto à forma como são concedidas as ajudas e ao
modo como as entidades beneficiárias suportam a parte
das despesas elegíveis que está a seu cargo.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Planeamento

e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 163-A/2000, de 27 de Julho, o seguinte:

1.o O artigo 9.o do Regulamento anexo à Portaria
n.o 1109-A/2000, de 27 de Novembro, passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Forma e nível das ajudas

1 — As ajudas são concedidas sob a forma de reem-
bolso dos custos suportados pelas entidades com a pres-
tação dos serviços que se enquadrem nas despesas ele-
gíveis previstas no presente Regulamento.

2 — Os montantes das ajudas correspondem a 100%
da despesa elegível no caso da inscrição em livros genea-
lógicos ou registos zootécnicos das raças autóctones e
a 70% das despesas elegíveis nas restantes acções pre-
vistas nos anexos I e II a este Regulamento.

3 — Os montantes máximos das despesas elegíveis são
publicados anualmente por despacho do Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.»

2.o O artigo 9.o do Regulamento anexo à Portaria
n.o 1109-B/2000, de 27 de Novembro, passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Forma e nível das ajudas

1 — As ajudas são concedidas sob a forma de reem-
bolso dos custos suportados pelas entidades com a pres-


